
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

ASSUNTO: 

PROGRAMA DE TRATAMENTO DE REGISTRO DE PONTO 

 

3 . Qual o prazo para a adaptação dos programas de tratamento dos dados de registro de ponto à portaria?  

A obrigação de adaptação do dos programas às exigências da Portaria entrou em vigor na data da sua publicação. A 
fiscalização teve caráter orientativo nos primeiros 90 dias de vigência. (texto atualizado) 

10 . Se nenhum dado pode ser alterado ou apagado, qual o procedimento para marcações incorretas?  

O Programa de Tratamento admitirá a inserção justificada de informações, seja para a inclusão de marcação faltante, seja 
para a assinalação de marcação indevida. Porém, os dados originais permanecerão. 

16 . Haverá certificação para os programas de tratamento dos dados?  

Não. Caberá ao fornecedor dos programas garantir que estes atendem aos requisitos da portaria. Também cabe ao 
empregador usuário dos programas verificar a adequação destes à portaria. 

19 . Haverá cadastramento dos fornecedores de programas de tratamento de registros de ponto eletrônico?  

Não. Estes deverão apenas entregar ao empregador usuário Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade, que deverá 
permanecer arquivado à disposição da Inspeção do Trabalho. 

20 . O empregador poderá desenvolver o seu própio Sistema de Registro de Ponto Eletrônico (SREP)?  

 Sim, desde que atendidos todos os requisitos previstos na portaria. No caso do REP, este deverá seguir os 
procedimentos de certificação do equipamento e cadastramento no MTE. O Programa de Tratamento também poderá ser 
criado pelo empregador, neste caso o responsável técnico assinará o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade previsto 
na portaria, o qual ficará disponível para a fiscalização do trabalho. 

31 . Até o dia 01/01/2012 a que o empregador não está obrigado? (texto atualizado) 

Neste período o empregador não está obrigado a: 

1. utilizar o REP; 

2. ao não utilizar o REP, não será obrigado à geração dos dados originais na forma do Arquivo-Fonte de Dados - AFD; 

3. ao não utilizar o REP, não será obrigado à impressão do comprovante do trabalhador; 

4. ao não utilizar o REP, não será obrigado à emissão da Relação Instantânea de Marcações com as marcações efetuadas nas 
vinte e quatro horas precedentes. 

Lembrando que, caso o empregador adote o REP, mesmo antes de 03/10/2011, todas as obrigações decorrentes do uso do 
mesmo deverão ser observadas. Ver resposta à pergunta 170. (texto atualizado) 

 



38 . Será definido algum padrão de implementação para o Programa de Tratamento?  

Não, cada desenvolvedor deverá definir a forma como implementará esse programa, respeitando as regras da Portaria MTE 
1.150/2009, que exige, entre outros requisitos, que não haja modificação ou exclusão dos dados originais e que sejam 
emitidos relatórios e arquivos de dados padronizados. 

39 . Serão definidas as justificativas que serão aceitas para as correções de marcações no Programa de Tratamento?  

Não. É responsabilidade do empregador controlar o ponto dos empregados, dessa forma cabe a ele incluir e documentar as 
justificativas que, eventualmente, poderão ser analisadas pela Fiscalização do Trabalho ou mesmo pela Justiça do Trabalho. 
Essa definição decorre do poder diretivo do empregador. 

48 . Os fabricantes de REP deverão obrigatoriamente fabricar o Programa de Tratamento para fornecê-lo com o 
equipamento?  

Não. O fabricante pode fornecer o Programa de Tratamento se quiser.  

55 . O Programa de Tratamento poderá ter outras funcionalidades e gerar outros relatórios que não os 
obrigatórios?  

Sim, o Programa de Tratamento pode ter outras funcionalidades, desde que não proibidas pela Portaria MTE 1.510/2009. 

66 . As faltas abonadas, licenças e períodos de férias devem ser listadas no ACJEF e no Relatório Espelho de Ponto?  

Não, apenas os dias em que o trabalhador deve cumprir jornada devem ser listados. Observe que as faltas, sejam parciais ou 
integrais, devem constar do ACJEF e do Relatório Espelho de Ponto. 

67 . No caso da empresa que utilize ponto eletrônico, mas ainda não implantou o REP, como será gerado o AFDT?  

O AFDT é gerado tomando como base os dados originais de registro de ponto, assim, enquanto o REP não for implantado, 
AFDT deverá ser gerado a partir do conjunto de dados do sistema de ponto eletrônico em uso. Nesse caso o campo 06 do 
registro de detalhe será preenchido com zeros. 

71 . Como o empregador deve proceder no caso de uma marcação incorreta ou da falta de registro de ponto?  

Esses casos devem ser atendidos pelo Programa de Tratamento e documentados no AFDT. Na situação de marcação 
incorreta, ou seja, quando o empregado marcar uma entrada ou saída sem ter realmente entrado ou saído do trabalho ou 
quando o fizer em duplicidade, esse registro deve ser sinalizado como marcação desconsiderada ('D') no campo 7 do AFDT e 
na justificativa a ocorrência deve ser explicada. Se houve falta de marcação de ponto, deve ser incluído no AFDT o correto 
horário de entrada ou saída do empregado, bem como a justificativa para a omissão da marcação, e o campo 9 dever ser 
informar que aquela marcação foi incluída ('I'). 

79 . O fornecedor do Programa de Tratamento é responsável pelo conteúdo do AFD?  

O AFD é gerado pelo REP e não pelo Programa de Tratamento, mas o fabricante do Programa de Tratamento assina termo de 
responsabilidade afirmando expressamente que seu programa atende às determinações da Portaria MTE 1.510/09. Assim, 
será responsabilizado se o seu programa possibilitar que o AFD seja alterado. 



83 . Se o empregado, sem autorização do empregador, efetuar marcação de saída após o horário de sua jornada, 
qual o procedimento deve ser adotado?  

O SREP deve registrar os horários efetivamente trabalhados. Se o empregado tiver trabalhado, o horário deve ser 
considerado para efeito de pagamento. O Programa de Tratamento prevê a possibilidade de correções. A justificativa da 
correção será analisada pelo auditor-fiscal do trabalho no momento da fiscalização. Questões relacionadas ao 
comportamento do empregado não dizem respeito à Portaria MTE 1.510/2009 e sim ao poder diretivo do empregador.  

91 . O Arquivo de Fontes de Dados Tratado - AFDT, item 2.2 do Anexo I, existe o campo 9 para informar se a 
marcação é Original, Incluída ou Pré-Assinalada. Qual o objetivo do tipo PRE-ASSINALADO?  

O tipo marcação pré-assinalada é para ser utilizado quando o empregador utilizar a previsão legal de pré-assinalação dos 
intervalos intrajornada para repouso/alimentação. Neste caso as entradas e saídas do intervalo não serão registradas no REP, 
mas deverão constar no AFDT com a sinalização de horário pré-assinalado - "P". 

93 . Quando em um estabelecimento houver vários REPs, deverá ser gerado um AFDT para cada AFD?  

Não. A alínea f do item 2.2 da Portaria MTE 1.510/2009 prevê que todos os registros do período apurado devem estar em um 
único AFDT. Assim, quando o auditor fiscal do trabalho solicitar, deve ser apresentado apenas um AFDT com todos os 
registros relativos ao estabelecimento, originários de todos os AFD que esse estabelecimento possuir. 

115 . Um autônomo, que desenvolveu um Programa de Tratamento, pode emitir o atestado técnico e termo de 
responsabilidade, em seu nome, para a empresa que adquire seu sistema? 

Sim, ele deve emitir, mesmo sendo pessoa física. 

116 . As empresas fabricantes de Programa de Tratamento precisam cadastrar os programas desenvolvidos? 

As empresas desenvolvedoras de sistemas de ponto não têm que se cadastrar, apenas devem fornecer, a seus clientes, o 
Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade nos termos da Portaria 1.510/2009. 

123 . No modelo de Espelho de Ponto Pletrônico definido pela Portaria não consta em que local devem ser 
informados os valores que o empregado irá receber nos diversos eventos, hora extra, adc. noturnos, faltas, horas normais, 
etc. Como fazer? 

O espelho de ponto deve ser emitido na forma como dispõe o anexo à Portaria 1.510. Outras informações podem ser 
inseridas em relatórios gerados pelo empregador. 

127 . Caso o empregado esqueça de marcar entrada/saída, a empresa é obrigada a incluir a marcação faltante?  

Sim, se o empregado trabalhou, tem de haver, no Programa de Tratamento, a inclusão da marcação que o empregado deixou 
de fazer, com a respectiva motivação.  

128 . Como serão enviadas as marcações dos trabalhadores no REP para o Programa de Tratamento? 

O fabricante do REP é quem define de que forma os dados serão enviados para o Programa de Tratamento, se por pen drive, 
cabo de rede etc. O empregador escolherá, dentre os equipamentos disponíveis no mercado, o que melhor atende às suas 
necessidades. 

129 . No caso de professores universitários, que recebem por horas aula dada, será possível a geração do ACJEF 
sem a jornada semanal estabelecida? 

Não. A forma de pagamento não influencia no controle de jornada. 



130 . Se houver necessidade de alteração do PIS do empregado, como o empregador deve proceder? 

Deve fazer a alteração de informações do empregado conforme o inciso IV, art. 6º da Portaria 1.510/2009. O Programa de 
Tratamento deve ser capaz de identificar as marcações de jornada feitas no PIS anterior e atribuir ao empregado com o novo 
PIS. 

141 . Se o empregado por alguma razão realizou apenas as marcações de início e término da jornada, quando 
deveria ter realizado também as marcações de início e término do intervalo para refeição, estas marcações faltantes 
poderão ser incluídas entre as duas marcações originais efetuadas pelo empregado? 

Sim. As correções deverão ser feitas no Programa de Tratamento com as devidas motivações. 

142 . Uma empresa que possua empregados com anotação de jornada de trabalho no REP e também empregados 
externos que possuam anotação de jornada em papeleta (art. 74, §3º, da CLT), poderá utilizar o mesmo Programa de 
Tratamento para as duas modalidades de anotação ou a empresa deverá possuir um Programa de Tratamento exclusivo 
para o REP?  

Pode utilizar o mesmo sistema, motivando adequadamente a inserção dos referidos registros. 

143 . Nos casos em que, legalmente, o empregado mantém mais de um contrato de trabalho com o mesmo 
empregador, como irá ser feita a identificação do contrato a que se refere a marcação de ponto, já que no registro de 
marcação a identificação do empregado é feita, unicamente, pelo número do PIS? (texto atualizado) 

Essa identificação deverá ser feita através do Programa de Tratamento. 

144 . O empregado que realizar só serviço externo deve ter as informações da papeleta de serviço externo lançadas 
nos arquivos gerados pelo Programa de Tratamento? E se o empregado trabalha alguns dias internamente, esses dias 
dvem ser registrando no REP? 

Se for integralmente externo, não tem de ser registrado (obrigatoriamente) no Programa de Tratamento. Se parte do serviço 
for interno, com a utilização do REP, e parte externo, com a utilização da papeleta de serviço externo, os horários de trabalho 
externo desse empregado têm de ser lançados no Programa de Tratamento. 

145 . O produtor rural, que possui 2 CEI no mesmo CPF e no mesmo local, pode realizar a marcação dos 
empregados em um REP e separar, no Programa de Tratamento do ponto, os empregados de cada CEI? 

Sim. 

151 . Se o empregado esquecer-se de marcar o ponto de entrada ou saída do estabelecimento de trabalho, o que a 
empresa pode fazer? 

Tendo havido trabalho por parte do empregado, o empregador deve proceder, no Programa de Tratamento, o registro da 
jornada laborada pelo empregado. Encontra-se no âmbito do poder diretivo do empregador a medida a ser adotada quanto 
ao comportamento do empregado. 



153 . Como proceder com empregados que, por trabalhar externamente, só têm acesso ao relógio na entrada e 
saída da jornada diária (trabalham e fazem refeição e intervalo de descanso no local de trabalho), podemos ter somente 
entrada e saída no REP e o intervalo em ficha de trabalho externo com a consequente inclusão manual no Programa de 
Tratamento? Caso positivo, em possíveis fiscalizações temos que apresentar a ficha de trabalho externo como justificativa 
da inclusão manual? 

Sim. O empregador, optando pela efetiva marcação do intervalo intrajornada na papeleta de serviço externo, deverá realizar 
a inclusão dos dados, nela registrados, no Programa de Tratamento e justificar esta inclusão. Sendo a justificativa da inclusão 
a própria papeleta de serviço externo, esta deverá ser guardada para exibição quando exigida. 

157 . Como proceder no caso de empregados que ainda não possuem crachá para efetuar a marcação no relógio 
eletrônico? Podem essas marcações serem efetuadas manual ou mecanicamente e, posteriormente, ser inseridas no 
Programa de Tratamento? 

Sim. 

162. Quando um empregado vinculado à filial “A” registrar, por exemplo, seu ponto na filial “B”, o comprovante do 
trabalhador irá conter a identificação de qual estabelecimento? A mesma dúvida ocorre no caso de um empregado de um 
grupo econômico. 

No comprovante do trabalhador, a identificação corresponderá aos dados do estabelecimento empregador cadastrado no 
REP. Tal fato não traz consequências negativas para o trabalhador, embora as informações impressas no seu comprovante 
retratem os dados de um outro empregador, integrante do mesmo grupo econômico ou os de um outro estabelecimento do 
seu próprio empregador. O Programa de Tratamento de Registro de Ponto é quem irá separar os empregados, dentre os 
correspondentes empregadores. 

166 . O empregador que utiliza o SREP é obrigado a possuir um atestado técnico e termo de responsabilidade, 
relativo ao programa de tratamento de registro de ponto, emitido em seu nome? 

Sim, conforme dispõe o artigo 19 da Portaria 1.510 de 2009, o empregador só poderá utilizar o “Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto – SREP” se possuir os atestados emitidos pelos fabricantes do(s) “Registrador Eletrônico de Ponto – REP” 
e do “Programa de Tratamento de Registro de Ponto – PTRP” utilizados. Quanto ao PTRP, se o mesmo programa é utilizado 
na matriz e filiais de um mesmo empregador, não é necessária a emissão de um atestado do referido programa em nome de 
cada estabelecimento. No caso de empregadores integrantes de um mesmo grupo econômico e que compartilhem o mesmo 
PTRP, é dispensável que cada um dos empregadores tenha o atestado técnico individualizado do programa, bastando a 
emissão desse atestado em nome do empregador que realiza o processamento dos dados com a utilização do programa de 
tratamento. Tanto no caso de filial quanto no de grupo econômico, o atestado deve ser apresentado quando solicitado pelo 
Auditor-Fiscal do Trabalho em qualquer dos estabelecimentos cujos dados tenham sido processados por PTRP. 

167 . No caso de grupo econômico, em que empregados registram seus pontos em REP de outro empregador desse 
grupo, como serão gerados os arquivos AFDT e ACJEF? 

Devem ser gerados apenas um AFDT e um ACJEF, por estabelecimento integrante do grupo econômico. Para a geração desses 
arquivos, devem ser utilizados todos os AFD colhidos nos REP em que haja marcação dos empregados do estabelecimento. Se 
o tratamento for feito de forma centralizada, um dos empregadores gera os arquivos AFDT e ACJEF relativos a cada um dos 
estabelecimentos integrantes do grupo econômico. Não sendo centralizado, cada um dos empregadores colhe todos os AFD 
que possuam marcações dos seus empregados e gera os arquivos AFDT e ACJEF, onde constem, apenas, os seus 
trabalhadores. 

 


